
COMARCA DE ..£üí£5:AuTaa

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

C A R TÓ RIO . .5.». im. .Ç.íV£1
PODER JUDICIÁRIO

■/
AUTO DE ARREMATAÇÃO

5» VARA CÍV,3L
PT- y'

JUfZO DE DIREITO DA

La.IJO (X ) IP LEILÃO;
(  ) 2P LEILÃO.

)  19 PRAÇA;
) 29 PRAÇA.

Data, horário e local

Aos 30 (le abril le 1998, ae 10,00 horas, no local da falência.

Juiz de Direito ou Pretor do feito

;■ ;í'ü XTitI^ BJH DIRLITO.VT'IF2U

NP do processo Espécie

221'-jS01Q180

Parte credora

FER LAI.SKTAS GERAIS CCIffiRCIO S Ii,. ORTAÇlO S/A

Advogado(s) da parte credora

Dr. GüILiIEHi.ii; DE OLIVEIRJ-. FORTES - OAB: 14.743

Parte devedora

üDurac 3/A irousTRiA i.:ec.’.i:iga.

MAIOR LANÇO

I
R$ 6*000,00 (seis mil i^is);

ARREMATANTE

FRAlíClSCO DE PAULA LAT.ZilRO T.ÍErODES, Brcsileiro, Casado, Comei
ciante. Residente a rua Joaquim Oliveira, 190*

CPF: 036.601.760-87

—  DESCRIÇÃO E AVALIAÇAO D0(S) BEM(NS) ARREMATADO(S) j
Um Terreno sito no suburbios da cidade de Jaguarao-RS, fazen
do frente para estrada federal BR-116, com area superficial -
de nove (9) hectares 49 ares e 46 centiares, que confronta pe
frente mencionada Estrada Federal BR 116, por um lado com su-
cegão de Garlote P.aria Silveira Corrêa, pelo outro lado pro -
priedade de Industria de Implementos e Kaquinas Agrícolas Ja-
guarão ltda*Jajnaq, e, fundos con a estrada de fçrro que vai -
de Jaguarão a Basilio, matricula n^ R-1-4658,Livro 2, Regis-/
tro de Imóveis de Jaguarão-RS, avaliado por 19940,00 e  -

contínua no verso

PJ • 367
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arrematado por 6,000,00, pelo Dr.JUIS DE DIREITO DA 5a VAILl
Cf^TL, foi dito que na forma do artigo 694 do Código de Proces
so cível, Gonaiderava perfeita,acabada e irretratável a arrema
taçao, determinando entretanto, que oa autos aguardassem
Cartório pelo orazo de cinco (5) dia , face o que dispÕe o
tio 1046 Jo estatuto rrocessaal.Nada mais houve.Do
tudo coi

vidaLiente a

cível, ->/

em

ar

para
tar lavrei eet...^ lido e adiado conforme e d^

Escrivão do 5® Cartório

que.
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